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PORTARIA Nº 150/2011 
 

“Autoriza concessão de Horas Extras e dá 

outras providências”. 

 

 O Senhor ALCIDES BATISTA FILHO, Prefeito Municipal de Alto 

Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e, 

 

 Considerando os §§ 1º e 3º do art. 7º da Lei Municipal 2742/2010, de 23 de 

dezembro de 2010.  
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica autorizada a concessão de Horas Extras, para os servidores 

efetivos desta Prefeitura, referente ao mês de março de 2011, da seguinte Secretaria: 

 

SEMAPA  

Nome do Servidor Horas Extras 75% 

Adesio Alberto de Freitas  30 horas 

Cristiano Farias Neiva  30 horas  

Rosineide Braz de Araújo  30 horas  

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Art. 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Alto Araguaia, 25 de abril de 2011. 

 

 

 

ALCIDES BATISTA FILHO 
Prefeito Municipal 


